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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19.122, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Decreta Ponto Facultativo na data de
6 de setembro de 2021.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
artigo 50, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no dia 6 de setembro de 2021.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 27 de agosto de 2021.

Eduardo Bonotto,

Prefeito.

Reinaldo Menezes Garcia,

Chefe de Gabinete.
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